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NK 245 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 50.364.729/0001-15 - NIRE 35.300.613.686

Edital de Convocação
Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 6 de novembro de 2023

Ficam convocados os senhores acionistas da NK 245 Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Companhia”) a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE” ou “Assembleia Geral”), 
a ser realizada, em primeira convocação, no dia 6 de novembro de 2023, às 9h00, de forma 
exclusivamente virtual, por meio do link do aplicativo de videoconferência Microsoft Teams, a ser 
previamente disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Instrução Normativa nº 81 
do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada de 10 de junho de 2020, 
nos termos do art. 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), para, nos termos dos Artigos 121 e seguintes, 224, 225, 226, 227 e 264 da Lei 
das S.A., examinarem, discutirem e votarem a respeito da: (A) determinação da orientação de voto 
da Companhia na Assembleia Geral Extraordinária da TARPON INVESTIMENTOS S.A., sociedade 
por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. 
Magalhães de Castro, nº 4800, Torre I, conjuntos nº 121, 122, 123 e 124, 12º andar, CEP 05.676-120, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.341.549/0001- 63, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP 
sob o NIRE 35.300.314.611 (“TISA”), a ser realizada em 6 de novembro de 2023, às 10h00 (“AGE 
TISA”), que irá deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a aprovação do “Instrumento Particular 
de Protocolo e Justificação de Incorporação da Tarpon Investimentos S.A. pela SK Holding S.A.”, a 
ser celebrado pelas administrações da TISA e da SK Holding S.A., sociedade por ações de capital 
fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Magalhães de Castro, 
nº 4.800, Torre I, 12º andar, CEP 05.676- 120, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP 
com NIRE em fase de obtenção, inscrita no CNPJ sob o nº 34.224.168/0001-00 (“Incorporadora”), o 
qual consubstancia os termos, cláusulas e condições da incorporação da TISA pela Incorporadora 
(“Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da (a) Apsis Consultoria 
e Avaliações Ltda., sociedade empresária limitada, com registro no Conselho Regional de 
Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 005112/O-9, inscrita no CNPJ sob o nº 08.681.365/0001-
30, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado de Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º 
Andar, Centro, CEP 20.021-290 (“Empresa Avaliadora TISA”) para elaboração do laudo de avaliação 
da TISA, com o objetivo de determinar o valor patrimonial contábil da TISA a ser incorporado 
pela Incorporadora (“Laudo de Avaliação TISA”); e da (b) Apsis Consultoria Empresarial Ltda., 
sociedade empresária limitada, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Rio de Janeiro sob o nº 1982200620 e no Conselho Regional de Economia do Rio de Janeiro sob o 
nº RF.02052, inscrita no CNPJ sob o nº 27.281.922/0001-70, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado de Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, CEP 20.021-280 (“Empresa 
Avaliadora PL a Preços de Mercado” e, em conjunto com a Empresa Avaliadora TISA, as “Empresas 
Avaliadoras”) para a avaliação dos patrimônios líquidos da TISA e da Incorporadora, na Data Base, 
ambos ajustados a preços de mercado e pelos mesmos critérios (“Laudo PL a Preços de Mercado”); 
(iii) a aprovação do Laudo de Avaliação TISA e do Laudo PL a Preços de Mercado, elaborados pelas 
Empresas Avaliadoras; (iv) a aprovação da incorporação da TISA pela Incorporadora, nos termos e 
condições do Protocolo e Justificação, com a consequente extinção da TISA; e (v) a autorização para 
que a administração da TISA pratique todos os atos necessários para a efetivação das deliberações 
acima. (B) Autorização para que a administração da Companhia pratique todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações que sejam tomadas na Assembleia Geral. Para participação na 
Assembleia, o acionista deverá solicitar o cadastro para o Jurídico da Companhia, o qual deverá ser 
feito impreterivelmente até às 16:00 horas do dia 01 de novembro de 2023, por meio do endereço 
eletrônico legal@tarpon.com.br (“Cadastro”). A solicitação deverá conter a identificação do acionista 
e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador constituído que comparecerá à Assembleia, 
incluindo os nomes completos e os CPF ou CNPJ de ambos (conforme o caso), além de telefone e 
endereço de e-mail do acionista para envio das informações para participação, acompanhada dos 
documentos comprobatórios para permitir a participação do acionista na Assembleia, nos termos 
abaixo. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Companhia após o Cadastro, 
o acionista receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para 
acesso à plataforma digital Microsoft Teams para participação na Assembleia. Caso o acionista não 
receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de 
início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento Jurídico, por meio do e-mail 
legal@tarpon.com.br, com até, no máximo, 2 (duas) horas de antecedência do horário de início da 
Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Nos termos do art. 126, da Lei das S.A., para 
participar da Assembleia Geral, os acionistas deverão apresentar, à Companhia, cópia do documento 
de identidade e atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso. 
O representante de acionista pessoa jurídica deverá apresentar, ainda, cópia simples dos seguintes 
documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do 
administrador que (b.i) comparecer à AGE como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente a acionista pessoa jurídica. Com relação à participação por 
meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na AGE deverá ter sido 
realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A. Em cumprimento 
ao disposto no art. 654, §§ 1º e 2º da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil), a procuração deverá conter 
indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e 
objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos. Os documentos relativos 
à realização da AGE permanecerão à disposição dos acionistas para consulta na sede social da 
Companhia. São Paulo/SP, 26 de outubro de 2023 Fabrício Carvalho Silva- Diretor.

CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS
CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-04 - NIRE 35.300.363.868 - SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas da CBE – COMPANHIA BRASILEIRA DE EMBALAGENS, CNPJ/MF nº 10.534.653/0001-
04, sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
nº 3.311, 4° andar, conjunto 42, sala F, Bairro Itaim Bibi, CEP 04538-133 (“Companhia”) convocados para se reunir 
em Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária no dia 10/11/2023, às 14:30, assembleia exclusivamente digital, por 
meio do aplicativo Microsoft Teams, ID da Reunião: 269 573 000 007, senha: iSTSzJ, conforme prevista na Lei nº 
14.030 de 2020, para deliberar sobre a seguinte: ORDEM DO DIA: Sessão Extraodinária (i) Exame, discussão e 
votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020, disponíveis em www.
cbedobrasil.com.br e publicadas na central de balanços em 23/10/2023, em https://centraldebalancos.estaleiro.
serpro.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/10534653000104/0/0/1: (ii) Deliberação sobre o resultado do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos 
acionistas; (iv) Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31/12/2021, disponíveis em www.cbedobrasil.com.br e publicadas na central de balanços em 23/10/2023, em 
https://centraldebalancos.estaleiro.serpro.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/10534653000104/0/0/1; (v) 
Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (vi) Deliberação sobre a 
não distribuição de dividendos aos acionistas; Sessão Ordinária: (i) Exame, discussão e votação das 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022, disponíveis em www.cbedobrasil.
com.br e publicadas na central de balanços em 23/10/2023, em https://centraldebalancos.estaleiro.serpro.gov.br/
centraldebalancos/#/demonstracoes/10534653000104/0/0/1; (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) Deliberação sobre a não distribuição de dividendos aos acionistas; (iv) 
eleição dos membros do Conselho de Administração; e (v) Deliberação sobre o valor anual máximo da remuneração 
aos Membros do Conselho de Administração e dos Diretores da Companhia. Com vistas a permitir a organização dos 
trabalhos, solicitamos que eventuais procurações outorgadas pelos acionistas a seus representantes sejam 
encaminhadas para o e-mail marcela.correia@interfloat.com.br, com 48h (quarenta e oito horas) de antecedência 
da AGEO. Atenciosamente, Roberto Lombardi de Barros – Presidente do Conselho de Administração.

BNT S.A.
CNPJ nº 60.780.038/0001/56 – NIRE 35.300.021.436

Ata da Reunião da Diretoria Realizada em 05 de Outubro de 2023
Aos 05 dias do mês de outubro de 2023, às 10:00 horas, reuniu-se a totalidade dos membros da Diretoria da 
BNT S.A., infra-assinados, em sua sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos nº 
445, sala 1, Jardim América, CEP 01427-000, dispensada a convocação nos termos do Artigo 17, Parágrafo 
1º de seu Estatuto Social. Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Jabra que convidou a mim, 
Carlos Eduardo Jabra para secretariá-lo. O Presidente esclareceu que a presente reunião tinha por ordem do 
dia deliberar sobre a alteração do endereço da sede social da Companhia. Após debates sobre a matéria, a 
Diretoria, nos termos do Artigo 3º, Parágrafo Único do Estatuto Social, e por votação unânime, aprovou a 
alteração do endereço da sede social da Companhia, atualmente localizada na Rua Estados Unidos nº 445, 
sala 1, para a Rua Estados Unidos nº 1140, sala 1, Jardim América, CEP 01427-001, ambos na Capital do 
Estado São Paulo, não havendo, portanto, a necessidade de alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da 
Companhia. Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, que lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Diretores presentes: Rodrigo Jabra e Carlos Eduardo Jabra. São Paulo, 05 
de Outubro de 2023. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Rodrigo Jabra – Presidente da 
Mesa; Carlos Eduardo Jabra – Secretário. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 409.315/23-0 em 23/10/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Gamaro Serviços e Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 11.040.348/0001-29 – NIRE 35.300.371.20-8

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada em 27 de outubro de 2023, às 10:30 horas, na sede da Gamaro Serviços 
e Participações S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet, nº 
222, Condomínio Edifício Millennium Office Park, Bloco C, Conjunto nº 12, CEP 04551-065 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades da convocação, face à presença das acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, nos termos do parágrafo 4º do artigo 
124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Sra. Ângela Regina Rodrigues de Paula 
Freitas; Secretária: Sra. Cecília Rodrigues Maia Noal. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a redução 
do capital social em virtude de este ser excessivo em relação ao objeto social da Companhia, com restituição 
proporcional às acionistas, nos moldes do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) a alteração do artigo 5º do estatuto 
social da Companhia para refletir a deliberação anterior; (iii) a consolidação do estatuto social da Companhia; 
e (iv) a autorização para que os diretores pratiquem todos os atos necessários para efetivar as deliberações. 
5. Deliberações: Instalada a assembleia e feita a leitura e discussão das matérias constantes da Ordem do 
Dia, as acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 5.1. 
A redução do capital social da Companhia que se encontra excessivo com relação ao seu objeto social, nos 
termos do artigo 173 da Lei das S.A., passando de R$ 343.735.868,57 (trezentos e quarenta e três milhões, 
setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 
configurando uma redução de R$ 43.735.868,57 (quarenta e três milhões, setecentos e trinta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), mediante a restituição de capital às acionistas 
da Companhia, proporcionalmente a suas participações acionárias, sem o cancelamento de quaisquer ações 
representativas do capital social da Companhia, mantendo-se, portanto, inalterado o número de ações e o 
percentual de participação de cada acionista no capital social da Companhia. 5.1.1. Em virtude da disposição 
acima, a Companhia se compromete, em face do que dispõe o artigo 174 da Lei das S.A., a: (i) publicar a 
presente ata antes do seu respectivo registro perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo; (ii) aguardar 
o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido 
apresentada pelos credores quirografários, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 174 da Lei das S.A., 
oposição à essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento ou depósito judicial; 
e (iii) declara que a presente deliberação não se sujeita à aprovação prévia pelos debenturistas, prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 174 da Lei das S.A., uma vez que a Companhia não possui debêntures emitidas. 
5.2. Em decorrência da deliberação do item 5.1 acima, o caput da cláusula 5ª do estatuto social passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social totalmente subscrito e integralizado é de 
R$  300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), dividido em 343.812.798 (trezentas e quarenta e três 
milhões, oitocentas e doze mil, setecentas e noventa e oito) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 5.3. Em razão das decisões aprovadas acima, as acionistas decidem consolidar o estatuto social da 
Companhia, o qual passa a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo I. 5.4. A autorização para 
que os diretores da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos necessários à formalização da redução do 
capital da Companhia deliberada acima. 5.5. Fica consignado que a ata desta assembleia será lavrada sob a 
forma de sumário, em conformidade com o disposto no artigo 130, § 1º da Lei das S.A. Adicionalmente, foi 
autorizada a publicação da ata a que se refere esta assembleia com omissão das assinaturas das acionistas 
presentes em conformidade com o disposto no artigo 130, § 2º da Lei das S A. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada na presença de todas as acionistas. Acionistas Presentes: Ângela Regina Rodrigues de Paula 
Freitas, Carmen Silvia Rodrigues Maia e Gláucia Helena Castelo Branco Rodrigues. Essa ata é cópia fiel da ata 
lavrada no livro arquivado na sede da Companhia. São Paulo, 27 de outubro de 2023. Mesa: Ângela Regina 
Rodrigues de Paula Freitas – Presidente; Cecília Rodrigues Maia Noal – Secretária.

GOLD COAST EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S/A

(Em Constituição)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2021

1. Data, horário e local: Aos 05/05/2021, às 12h, na sede da Cia, na Rua Praça Dom Justino José 
Santana, 6, sala 3, Tatuapé, São Paulo/SP – CEP 03316-155. 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, face à presença da totalidade 
dos acionistas fundadores/subscritores, a seguir nomeados e qualificados: a) Alexandra Furlaneti 
de Medeiros Correia, RG 25.275.750-6 SSP/SP e CPF 288.245.078-83; e b) Bruna Martins de 
Toledo Castro, RG 47.220.328-9 SSP/SP e CPF 362.589.598-65. 3. Mesa: Assumiu a Presidência 
da Mesa, por consenso dos presentes, a Sra. Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia, que convidou, 
a mim, Bruna Martins de Toledo Castro, para Secretária. 4. Providências Preliminares: A Sra. 
Presidente (i) declarou instalada a Assembleia, informando, como era de conhecimento de todos, 
que a mesma tinha como objetivo a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, 
sob a denominação de Gold Coast Empreendimentos e Participações S.A., na forma do projeto 
de Estatuto Social (Anexo I) que se encontrava sobre a mesa. O projeto de Estatuto Social foi entregue 
à Assembleia, lido, discutido e aprovado por unanimidade, tendo sido assinado por todos os acionistas 
fundadores/subscritores; (ii) informou, ainda, que o Boletim de Subscrição (Anexo II) do capital social 
se encontrava sobre a mesa. Os acionistas fundadores/subscritores subscreveram, no ato, mediante 
a emissão de ações representando a totalidade do capital social, no valor de R$1.000,00, dividido 
em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, ao preço unitário de emissão de 
R$1,00 cada, tendo sido totalmente subscritas e 60 ações, no valor de R$ 60,00 integralizadas pela 
acionista Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia e 40 ações, no valor de R$ 40,00 integralizadas 
pela acionista Bruna Martins de Toledo Castro, perfazendo o total de R$ 100,00, integralizados em 
moeda corrente; (iii) tendo em vista que os requisitos preliminares exigidos pelo art. 80 da Lei 6.404/76 
foram cumpridos, declarou constituída, de pleno direito, a sociedade por ações de capital fechado, 
denominada Gold Coast Empreendimentos e Participações S.A., que passa a ser regida pelo 
Estatuto Social igualmente aprovado. 5. Deliberações: Foi aprovado, por unanimidade de votos: 
5.1. a constituição da Gold Coast Empreendimentos e Participações S.A., com o capital totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado, mediante a emissão de ações, conforme acima mencionado 
de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal; 5.2. que 
a Gold Coast Empreendimentos e Participações S.A. tem sede na Rua Praça Dom Justino José 
Santana, 6, sala 3, Tatuapé, São Paulo/SP – CEP 03316-155. 5.3. o Estatuto Social, na forma do 
Anexo I; 5.4. a eleição da Diretoria da Gold Coast Empreendimentos e Participações S.A., tendo 
sido eleitas para compor o referido órgão da administração a Dra. Alexandra Furlaneti de Medeiros 
Correia, RG 25.275.750-6 SSP/SP e CPF 288.245.078-83, como Diretora Presidente e a Sra. Bruna 
Martins de Toledo Castro, RG 47.220.328-9 SSP/SP e CPF 362.589.598-65, como todos com prazo 
de gestão de 03 anos. Os diretores ora eleitos tomaram posse, nesta data, assinando os respectivos 
Termos de Posse, arquivados no respectivo livro, e declararam, expressamente, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer atividade mercantil, nos 
termos do art. 147 da Lei 6.404/76. As declarações de desimpedimento ficam arquivadas na sede 
social da Companhia. 5.5. não estabelecer a remuneração dos administradores, tendo em vista que 
a Companhia está em fase pré-operacional; 5.6. que as publicações legais da Companhia sejam 
realizadas no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal O Dia SP/Edição Regional. 
5.7. dispensar a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 
da Lei 6.404/76 e pelo artigo 24 do Estatuto Social ora aprovado; 5.8. desde logo entregar todos os 
documentos, livros e/ou papéis relativos à constituição da Gold Coast Empreendimentos e 
Participações S.A. ou a ela pertencentes, aos primeiros administradores assim eleitos para as 
providências legais cabíveis. 6. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada 
conforme e assinada pela Secretária, pela Presidente da Mesa e por todos os acionistas fundadores/
subscritores presentes. A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 
05/05/2021. Alexandra Furlaneti de M. Correia - Presidente. Bruna Martins de Toledo Castro - 
Secretária. Acionistas: Alexandra Furlaneti de M. Correia - Fundadora/Subscritora.  Bruna Martins 
de Toledo Castro - Fundadora/Subscritora. Diretoras eleitas: Alexandra Furlaneti de M. Correia - 
Diretora Presidente. Bruna Martins de Toledo Castro . Diretora Sem Designação Específica. Visto 
da Advogada: Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia - OAB/SP 251408/SP. JUCESP - NIRE 
3530057063-4 em 11/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

INOVARE EMBALAGENS S/A
Alteração do Contrato Social da Sociedade Empresária Limitada

BOX 12 COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA
CNPJ/MF n.º 47.824.459/0001-73 | NIRE n. º 35.239.851.365

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual da sociedade empresária limitada unipessoal, o abaixo assinado: JOSÉ GIZIEL 
PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador do RG nº 27.144.902-7 DETRAN/
RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.707.817-88, residente e domiciliado na cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, na Rua Des. 
Leopoldo Muylaert, nº 29, Casa 03, Piratininga, CEP 24350-450. Sócio único da sociedade empresária limitada unipessoal que gira sob 
denominação social de BOX 12 COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., com sua sede social na cidade de Embu-Guaçu, no Estado de São 
Paulo, na Rodovia José Simões Louro Junior, nº 38833, Galpão 5, Val Flor, CEP 06906-100, devidamente registrada nesta Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, sob NIRE nº 35.239.851.365 em sessão de 02/09/2022, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.824.459/0001-73, decide 
alterar o contrato social conforme as seguintes condições: Da Transformação de Tipo Jurídico: O sócio único decide o seguinte: I – 
Transformar o tipo jurídico da sociedade de “Sociedade Empresária Limitada Unipessoal” para “Sociedade Anônima de capital fechado”, 
segundo o disposto nos artigos 220 a 222 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A); II – Converter as quotas representativas do capital social da 
sociedade em ações; III – Cessão de Ações Ordinárias Nominativas; IV – Alterar a denominação social da Companhia; V – Alterar o objeto 
social da Companhia; VI – Eleição dos Administradores/Diretores; VII – Instalação do Conselho Fiscal; e VIII – Aprovar o Estatuto Social que 
regerá a Companhia, conforme abaixo: Item “I”: foi aprovada a transformação do tipo societário da BOX 12 COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
LTDA., de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, para Sociedade Anônima de capital fechado, por se ajustar melhor aos negócios 
sociais, sem que essa transformação implique interrupção na existência da sociedade e nos negócios ora em curso, ou qualquer mudança 
quanto aos ativos e obrigações existentes e que compõe o seu patrimônio, de acordo com o disposto no artigo 1.113 do Código Civil Brasileiro 
e no artigo 220 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A). Item “II”: em virtude da transformação aprovada, o capital social atual de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a ser dividido em 10.000 (dez mil) 
ações ordinárias nominativas, e cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) a serem emitidas em idêntica quantidade das quotas 
nesse momento. Item “III”: Em virtude da transformação havida, o Sr. JOSÉ GIZIEL PEREIRA DA SILVA, cede e transfere 01 (uma) ação 
ordinária e nominativa, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, para a Sra. MARIA GICÉLIA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portadora do 
RG nº 21.662.132-6 SSP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 119.350.567-43, residente e domiciliada na cidade de Niterói, no Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Des. Leopoldo Muylaert, nº 29, Casa 03, Piratininga, CEP 24350-450.  Item “IV”: Em virtude da transformação havida, a 
denominação social da sociedade passa a ser INOVARE EMBALAGENS S/A, uma sociedade anônima de capital fechado. Item “V”: Foi 
aprovada a alteração do objeto social da Companhia que passará a ser: “A sociedade tem por objeto social a fabricação de chapas e 
embalagens de papelão ondulado, fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão, comércio e embalagens de papel e papelão, 
comércio de caixas e chapas de papelão e comércio de aparas, podendo realizar mão de obra de chapas e caixas para terceiros” 
Item “VI”: Foi também aprovada de comum acordo e sem quaisquer ressalvas, a nomeação do membro da Diretoria da Companhia, tendo 
sido eleito: JOSÉ GIZIEL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador, portador do RG nº 
27.144.902-7 DETRAN/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 072.707.817-88, residente e domiciliado na cidade de Niterói, no Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua Des. Leopoldo Muylaert, nº 29, Casa 03, Piratininga, CEP 24350-450, para o cargo de Diretor Presidente. O diretor foi eleito 
para um mandato de 2 (dois) anos, contados a partir da presente data, permitida a reeleição. O Diretor ora eleito toma posse, desde já, nos 
seus respectivos cargos e se compromete a assinar o termo de posse que se encontra redigido no “livro de atas” dentro do prazo previsto 
no art. 149, da Lei nº. 6.404/76, na forma do ANEXO II. Por fim, a Assembleia fixou o honorário/remuneração mensal do membro da Diretoria, 
de acordo com a legislação em vigor. O Diretor eleito declara, neste ato, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. Item “VII”: tendo em vista a facultatividade do 
funcionamento do Conselho Fiscal, a Assembleia decidiu pela sua não instalação. Item “VIII”: por fim, os acionistas aprovam, por 
unanimidade, a redação do Estatuto Social que regerá a sociedade, o qual é transcrito como ANEXO I da presente ata.  E por estarem assim 
justos e contratados, os sócios assinam o presente em 03 (três) vias, de igual teor e forma. Embu-Guaçu, 27 de junho de 2023.  
José Giziel Pereira da Silva - CPF/MF n.º 072.708.817-88. Diretor Presidente/Subscritor; Maria Gicélia da Silva - CPF/MF n.º 
119.350.567-43. Subscritora; Dr. Francisco Silva Macariello - OAB/SP n.º 365.647. Advogado. JUCESP nº 284.551/23-5 e JUCESP/
NIRE 3530061953-6 em 18/07/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social: INOVARE EMBALAGENS S/A. I – 
Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Art. 1º – INOVARE EMBALAGENS S/A, sendo uma sociedade anônima, que se regerá 
pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404 de 15/12/1976 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Art. 2º – A sociedade tem 
sede, foro e administração no município de Embu-Guaçu, no  Estado de São Paulo, na Rodovia José Simões Louro Junior, nº 38833, Galpão 
05, Val Flor, CEP 06906-100, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional, ou no exterior, a critério 
da Diretoria com anuência expressa da Assembleia Geral. Art. 3º – A sociedade tem por objeto social a fabricação de chapas e embalagens 
de papelão ondulado, fabricação de embalagens de cartolina e papel cartão, comércio e embalagens de papel e papelão, comércio de caixas 
e chapas de papelão e comércio de aparas, podendo realizar mão de obra de chapas e caixas para terceiros. Art. 4º – A sociedade tem prazo 
de duração indeterminado. II – Capital Social: Art. 5º – O capital social fechado, subscrito em moeda corrente nacional é de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. Art. 6º 
– Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III - Administração: Art. 7º - A administração da 
Sociedade será exercida pela Diretoria, na forma da lei e do presente Estatuto Social. Art. 8º - A Diretoria será composta por 1 (um), ou mais 
membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo, pela assembleia geral. Parágrafo Único - A Diretoria deverá ser composta por um (a) 
Diretor (a) Presidente, e se eleito o outro membro opcional, como Diretor (a) Vice-Presidente, com mandato de 02 (dois) anos, permitida 
a reeleição. Art. 9º - Nos casos de ausência ou impedimentos temporários, o (a) (os/as) Diretor (a) (es/as), substituir-se-ão mutuamente. 
§ 1º. Os (As) Diretores (as) permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções, até que seus sucessores sejam 
empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. § 2º. Os (As) Diretores (as) serão investidos nos seus cargos mediante o termo 
lavrado e assinado no Livro de Atas de Assembleia Geral, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados de sua eleição. § 3º. Apenas 
pessoas naturais poderão ser eleitas para membros dos órgãos de administração. § 4º. A posse de administrador residente ou domiciliado 
no exterior fica condicionada à constituição de representante residente no País. Art. 10º - Nas hipóteses de ausência ou impedimento 
definitivo de qualquer Diretor (a), ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo, será eleito novo (a) Diretor (a) por Assembleia Geral, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do 
anterior substituído. Art. 11 – Compete ao (a) Diretor (a) Presidente, isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando 
a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições 
públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário 
para o bom andamento dos negócios sociais, inclusive a compra de bens móveis ou imóveis, ficando, porém, impedido (a) de vender ou 
alienar quaisquer bens que estejam incluídos na inteligência dos parágrafos seguintes, ou outro comando expresso no presente Estatuto 
Social. § 1º. Fica determinado por este instrumento social, que deverá haver a aprovação de no mínimo 80% (oitenta por cento) dos 
acionistas com direito a voto, em Assembleia Geral designada para esse ato específico, para que ocorra a venda ou alienação de quaisquer 
bens do ativo imobilizado desta sociedade, bem como de quaisquer bem imóvel pertencente a essa Companhia, sendo considerado 
absolutamente nulo e ineficaz o ato da venda sem a prévia autorização formal da Assembleia Geral Extraordinária realizada para esse ato 
de venda específico. § 2º. Fica vedado ao Diretor Presidente, ou a qualquer Diretor que o represente em sua ausência, autorizar a alienação 
de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, sem a prévia autorização 
formal da Assembleia Geral. Art. 12 – Compete ao (a) Diretor (a) Vice-Presidente substituir o (a) Diretor (a) Presidente e vice-versa nas suas 
ausências e impedimentos, que deverão ser registradas no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria. É vedado ao (a) Vice-Presidente, quando 
do exercício da Presidência, onerar a sociedade, vender, hipotecar, ou dar bens móveis ou imóveis em garantia sem a prévia aprovação da 
Assembleia Geral. Art. 13 – As procurações deverão ser assinadas pelo (a) Diretor (a) Presidente, especificando-se claramente os poderes 
e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações especificas para o foro em geral relacionadas a 
questões judiciais (ad judicia) que não necessitarão de prazo de validade. Art. 14 – A remuneração dos membros da Diretoria será fixada 
pela Assembleia Geral. IV – Conselho de Administração: Art. 15 – O Conselho de Administração poderá, ou não, ser eleito, conforme 
decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, permitida a reeleição. § 1º. Os membros 
do Conselho de Administração serão empossados pela assembleia geral que os eleger, mediante termo lavrado e assinado no “Livro de Atas 
do Conselho de Administração”. § 2º. O Conselho de Administração terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral que o 
constituir e eleger. Art. 16 - A administração da Sociedade será exercida pelo Conselho de Administração e, ou, pela Diretoria, na forma da 
lei e do presente Estatuto Social. Art. 17 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco), 
acionistas ou não, da Sociedade.  § 1º. O Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração serão eleitos pela maioria absoluta de 
votos, em sessão com a presença de todos os membros do Conselho de Administração. § 2º. Em caso de ausência justificada ou 
impedimento temporário de um dos membros do Conselho de Administração, este poderá delegar os seus poderes a um procurador que 
deverá ser, necessariamente, membro do Conselho de Administração. § 3º Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
destituídos e substituídos a qualquer tempo por decisão da Assembleia Geral. O vice-presidente assumirá a Presidência do Conselho de 
Administração em caso de vacância deste. Na hipótese de vacância de ambos os cargos (presidente e vice-presidente), o Conselho de 
Administração promoverá nova eleição para preenchimento dos mesmos, nos termos do caput. Art. 18 - Compete ao Conselho de 
Administração: I - Fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade; II- Eleger e destituir os diretores da Sociedade e fixar-lhes as 
atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto; III - Fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, a estrutura 
de controles internos e as medidas adotadas pela diretoria para mitigar riscos; os livros e papéis da Sociedade; solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV - Convocar a Assembleia Geral nos casos previstos em lei ou 
quando julgar conveniente; V - Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; VI - Deliberar sobre os 
investimentos em projetos de expansão e melhorias, em um valor global superior àquele fixado periodicamente pelo próprio Conselho de 
Administração; VII - Escolher e destituir os auditores independentes, se houver; VIII - Deliberar sobre a criação de comitês da Sociedade, 
suas regras de funcionamento e atribuições. V – Conselho Fiscal: Art. 19 - O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão 
da Assembleia Geral e será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou 
não. Art. 20 - O Conselho Fiscal, será eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu funcionamento, poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, sendo permitida a reeleição de seus membros. § 1º. Quando o funcionamento não for 
permanente, será instalado pela assembleia-geral a pedido dos acionistas e cada período de seu funcionamento terminará na primeira 
assembleia-geral ordinária após a sua instalação. § 2º. O Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará 
as demonstrações financeiras ao menos trimestralmente. § 3º. Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada 
regularmente convocada a reunião à qual comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. § 4º. O Conselho Fiscal se manifesta 
por maioria absoluta de votos, presente a maioria dos seus membros. § 5º. - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Art. 21 - Compete ao 
Conselho Fiscal, dentre outras atribuições e poderes que lhe são conferidos por lei: I - Fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos 
administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II - Opinar sobre o relatório anual da administração, 
fazendo constar do seu parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia geral;  
III - Opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, a serem submetidas à assembleia geral, relativas à modificação do capital 
social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou orçamentos de capital, distribuição de dividendos, 
transformação, incorporação, fusão ou cisão; IV - Denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de administração e, se estes não 
tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; V - Convocar a assembleia geral ordinária, se os órgãos de administração 
retardarem por mais de 1 (um) mês essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na 
agenda das assembleias as matérias que considerarem necessárias; VI - Analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela companhia; VII - Examinar as demonstrações financeiras de exercício social e 
sobre elas opinar; VIII - Exercer essas atribuições, durante a liquidação. Art. 22 – A remuneração dos membros do conselho fiscal, além do 
reembolso, obrigatório, das despesas de locomoção e estada necessárias ao desempenho da função, será fixada pela Assembleia Geral que 
os eleger, e não poderá ser inferior, para cada membro em exercício, a dez por cento da que, em média, for atribuída a cada diretor, não 
computados benefícios, verbas de representação e participação nos lucros. VI – Elegibilidade dos Membros do Conselho de 
Administração, Diretoria e Conselho Fiscal: Art. 23 - Compete à assembleia geral de acionistas, quando a lei estabelecer certos 
requisitos para a investidura do cargo, exigir a exibição dos comprovantes respectivos, dos quais se arquivará cópia autêntica na sede da 
companhia, bem como os comprovantes das demais condições de elegibilidade (inexistência de impedimentos). VII – Assembleia Geral: 
Art. 24 - A Assembleia Geral, convocada e instalada de acordo com a lei e o Estatuto Social, possui poderes para deliberar sobre todos os 
negócios relativos ao objeto social, bem como para tomar as resoluções que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da 
Companhia. Art. 25 – A Assembleia Geral será presidida pelo (a) diretor (a) presidente da Companhia, ou pelo substituto que este vier a 
designar, ou, por um acionista escolhido pelos (as) presentes. § 1º. O (A) Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, o 
Secretário (a) da mesa. § 2º. A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser realizada fora da sede social por 
motivo de força maior ou por outro motivo previsto em lei. § 3º. Além da forma presencial a Companhia poderá realizar Assembleia Geral, 
de modo digital utilizando-se de plataformas (sistemas) seguras, que colaborem com a confidencialidade das informações geradas na 
referida Assembleia. Art. 26 – A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses, após o 
término do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas em lei. Art. 27 - A Assembleia Geral reunir-se-á, extraordinariamente, 
sempre que os interesses societários, este Estatuto Social ou a legislação aplicável exigirem decisões dos acionistas. Art. 28 - Somente 
poderão comparecer às Assembleias Gerais os proprietários de ações cujos nomes estejam inscritos no Livro de Registro de Ações 
Nominativas, até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada para a realização da correspondente Assembleia. Parágrafo Único -  
O acionista pode ser representado em Assembleia Geral por procurador constituído, que seja acionista, administrador da Sociedade ou 
advogado, desde que a procuração seja específica, bem como esteja vigente. Art. 29 - A assembleia geral extraordinária, que tiver por objeto 
a reforma do estatuto somente se instalará, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, mas poderá instalar-se, em segunda convocação, com qualquer número. 
Art. 30 – Havendo a presença da totalidade do capital subscrito na Assembleia Geral será dispensada a exigência da publicação dos Editais 
de Convocação, conforme dispõe o art. 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. VIII – Exercício Social: Art. 31 – O exercício social 
coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31 de março de cada ano. 
Parágrafo Único. O (A) Diretor (a) poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar 
conveniente. Os resultados apurados nesses balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos 
intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral. Art. 32 – Do lucro líquido apurado em cada balanço serão 
destinados: a) 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá 
a 20% (vinte por cento) do capital social. b) 25% (vinte e cinco por cento) depois de deduzida a reserva legal, será destinada para uma 
reserva estatutária em nível de reserva para expansão ou contingências. c) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia 
estabelecer. IX – Liquidação: Art. 33 – A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais 
pertinentes, cabendo a Assembleia Geral estabelecer o modo de sua liquidação. X – Disposições Gerais: Art. 34 – Os casos omissos  
no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente a matéria específica. Embu – Guaçu, 27 de junho de 2023.  
José Giziel Pereira da Silva - CPF/MF nº 072.708.817-88. Presidente;Dr. Francisco Silva Macariello - OAB/SP nº 365.647. Advogado.

NEWCASTLE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S/A

(Em Constituição)
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL CONSTITUIÇÃO REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2021

1. Data, horário e local: Aos 05/05/2021, às 11h, na sede da Cia, na Rua Praça Dom Justino José 
Santana, 6, sala 2, Tatuapé, São Paulo/SP – CEP 03316-155. 2. Convocação e Presença: 
Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76, face à presença da totalidade 
dos acionistas fundadores/subscritores, a seguir nomeados e qualificados: a) Alexandra Furlaneti 
de Medeiros Correia, RG 25.275.750-6 SSP/SP e CPF 288.245.078-83; e b) Bruna Martins de 
Toledo Castro, RG 47.220.328-9 SSP/SP e CPF 362.589.598-65. 3. Mesa: Assumiu a Presidência 
da Mesa, por consenso dos presentes, a Sra. Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia, que convidou, 
a mim, Bruna Martins de Toledo Castro, para Secretária.  4. Providências Preliminares: A Sra. 
Presidente (i) declarou instalada a Assembleia, informando, como era de conhecimento de todos, 
que a mesma tinha como objetivo a constituição de uma sociedade por ações de capital fechado, 
sob a denominação de Newcastle Empreendimentos e Participações S.A., na forma do projeto de 
Estatuto Social (Anexo I) que se encontrava sobre a mesa. O projeto de Estatuto Social foi entregue 
à Assembleia, lido, discutido e aprovado por unanimidade, tendo sido assinado por todos os acionistas 
fundadores/subscritores; (ii) informou, ainda, que o Boletim de Subscrição (Anexo II) do capital social 
se encontrava sobre a mesa. Os acionistas fundadores/subscritores subscreveram, no ato, mediante 
a emissão de ações representando a totalidade do capital social, no valor de R$1.000,00, dividido 
em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, ao preço unitário de emissão de 
R$1,00 cada, tendo sido totalmente subscritas e 60 ações, no valor de R$ 60,00 integralizadas pela 
acionista Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia e 40 ações, no valor de R$ 40,00 integralizadas 
pela acionista Bruna Martins de Toledo Castro, perfazendo o total de R$ 100,00, integralizados em 
moeda corrente; (iii) tendo em vista que os requisitos preliminares exigidos pelo art. 80 da Lei 6.404/76 
foram cumpridos, declarou constituída, de pleno direito, a sociedade por ações de capital fechado, 
denominada Newcastle Empreendimentos e Participações S.A., que passa a ser regida pelo 
Estatuto Social igualmente aprovado. 5. Deliberações: Foi aprovado, por unanimidade de votos: 
5.1. a constituição da Newcastle Empreendimentos e Participações S.A., com o capital totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado, mediante a emissão de ações, conforme acima mencionado 
de R$1.000,00, dividido em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal; 5.2. que 
a Newcastle Empreendimentos e Participações S.A. tem sede na Rua Praça Dom Justino José 
Santana, 6, sala 2, Tatuapé, São Paulo/SP – CEP 03316-155. 5.3. o Estatuto Social, na forma do 
Anexo I; 5.4. a eleição da Diretoria da Newcastle Empreendimentos e Participações S.A., tendo 
sido eleitas para compor o referido órgão da administração a Dra. Alexandra Furlaneti de Medeiros 
Correia, RG 25.275.750-6 SSP/SP e CPF 288.245.078-83, como Diretora Presidente e a Sra. Bruna 
Martins de Toledo Castro, RG 47.220.328-9 SSP/SP e CPF 362.589.598-65, como todos com prazo 
de gestão de 03 anos. Os diretores ora eleitos tomaram posse, nesta data, assinando os respectivos 
Termos de Posse, arquivados no respectivo livro, e declararam, expressamente, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeça de exercer atividade mercantil, nos 
termos do art. 147 da Lei 6.404/76. As declarações de desimpedimento ficam arquivadas na sede 
social da Companhia. 5.5. não estabelecer a remuneração dos administradores, tendo em vista que 
a Companhia está em fase pré-operacional; 5.6. que as publicações legais da Companhia sejam 
realizadas no jornal Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal O Dia SP/Edição Regional. 
5.7. dispensar a instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado pelo artigo 161 
da Lei 6.404/76 e pelo artigo 24 do Estatuto Social ora aprovado; 5.8. desde logo entregar todos os 
documentos, livros e/ou papéis relativos à constituição da Newcastle Empreendimentos e 
Participações S.A. ou a ela pertencentes, aos primeiros administradores assim eleitos para as 
providências legais cabíveis. 6. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, achada 
conforme e assinada pela Secretária, pela Presidente da Mesa e por todos os acionistas fundadores/
subscritores presentes. A presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 
05/05/2021. Alexandra Furlaneti de M. Correia - Presidente. Bruna Martins de Toledo Castro - 
Secretária. Acionistas: Alexandra Furlaneti de M. Correia - Fundadora/Subscritora. Bruna Martins 
de Toledo Castro - Fundadora/Subscritora. Diretoras eleitas: Alexandra Furlaneti de M. Correia - 
Diretora Presidente. Bruna Martins de Toledo Castro . Diretora Sem Designação Específica. Visto 
da Advogada: Alexandra Furlaneti de Medeiros Correia - OAB/SP 251408/SP. JUCESP - NIRE 
3530057059-6 em 11/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados,

nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima

por meio de

videoconferência

registro perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal

São Paulo, 27 de outubro de 2023.

João Antonio Zogbi Filho
Presidente do Conselho de Administração

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) convocados,

nos termos do Estatuto Social da Companhia, da Lei 6.404/76 e do Manual de Registro de Sociedade Anônima

por meio de

videoconferência

Em sede de

Center Itapecerica da Serra S.A. (“ITA

que se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia.

(iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro perante a Junta Comercial competente,

para se manifestarem. 

João Antonio Zogbi Filho 
Presidente do Conselho de Administração

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02

NIRE nº 41300020728
ATA DA 65ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 02 de outubro de 2.023. HORA: 14:00h (quatorze horas). LOCAL: Na sede da companhia na Rua
Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos acionistas,
expedidas com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do
capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES: Dispensadas
as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas. ORDEM DO DIA: a)
autorização para capitação de empréstimo junto a Bancos, conforme preconiza o item (o) do artigo 10,
Capítulo IV, e alínea "a", parágrafo 4º, do artigo 14, Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE,
do ESTATUTO CONSOLIDADO, data de 28 de outubro de 2022. MESA: Presidente: Walter Alberto Mitt
Schause, Secretário: Regis Eidi Nishimoto. CONSIDERAÇÕES: a) Os acionistas presentes aprovaram
por unanimidade, a autorização para operações de empréstimos e/ou financiamentos, junto ao Banco
Bocom BBM S/A, na modalidade CCB, capital de giro, PEAC, FGI, em até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais), cabendo a qualquer um dos diretores assinarem isoladamente. ENCERRAMENTO: Nada mais
havendo a tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos
os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e
achada exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Regis Eidi
Nishimoto, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a
presente é cópia fiel da ata lançada no Livro de Atas da Companhia]. Pinhais, 02 de outubro de 2023
         WALTER ALBERTO MITT SCHAUSE                                  REGIS EIDI NISHIMOTO
                        Presidente da Assembleia                                          Secretário da Assembleia
Registrado na JUCEPAR sob nr 202370722424 em 03/10/2023 - Leandro Raysel Biscaia  -Secretario Geral.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02

NIRE nº 41300020728
ATA DA 66ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 05 de outubro de 2023. HORA: 14:00h (quatorze horas). LOCAL: Na sede da companhia na Rua
Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná. CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos acionistas,
expedidas com a antecedência legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do
capital social, conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES: Dispensadas
as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento) dos acionistas. ORDEM DO DIA: a)
autorização aos Diretores a prestar em nome da companhia garantias de aval, fiança ou quaisquer outras
modalidades de garantias a terceiros; b) aprovação dos sócios para a empresa ser interveniente coobrigado
nos contratos de contragarantia junto à Pottencial Seguradora S.A. 1) Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO
DA SOCIEDADE, do ESTATUTO CONSOLIDADO, data de 28 de outubro de 2022. MESA: Presidente:
Luiz Gustavo Cunha de Oliveira Campos, Secretária: Jesica Aparecida Santos Moreira.
CONSIDERAÇÕES: a) Os presentes aprovaram por unanimidade, a autorização para contragarantia
junto à Pottencial Seguradora S.A. em até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), cabendo a um dos
representantes da companhia assinar. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as
matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e achada exata e conforme, depois
de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Jesica Aparecida Santos Moreira, Secretária da
Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes. [Certifico que a presente é cópia fiel da ata
lançada no Livro de Atas da Companhia]. Pinhais, 05 de outubro de 2023
         LUIZ GUSTAVO CUNHA DE O. CAMPOS             JESICA APARECIDA SANTOS MOREIRA
                        Presidente da Assembleia                                          Secretária da Assembleia
Registrado na JUCEPAR sob nr 20237635895 em 26/10/2023 - Leandro Raysel Biscaia  -Secretario Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por Jornal O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F6BE-6715-9F4E-6F2C.
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